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   MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL

                                                           Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba – CODEVASF

                                                           PR/Assessoria Jurídica


CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM  A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA-CODEVASF E A ...........

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO  E DO PARNAÍBA - CODEVASF, empresa pública federal, com atual denominação social por força da Lei nº 9.954, de 06 de janeiro de 2000 e do seu Estatuto baixado pelo Decreto nº 3.604, de 20 de setembro de 2000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.399.857/0001-26, com sede em Brasília, Distrito Federal, no Setor de Grandes Áreas Norte - SGAN, Quadra 601, Conjunto I, doravante denominada CODEVASF, neste ato representada por seu Presidente, .....................e por seu Gerente Executivo da Área de Gestão Administrativa e Suporte Logístico, .........................., e a ......................, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ............, estabelecida à ..................., CEP ..........., doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por ..............., portadora da Cédula de Identidade nº .........., inscrito no CPF/MF sob o nº ................., resolvem assinar o presente Contrato, de acordo com a autorização da Diretoria Executiva da CODEVASF, expressa na Resolução n° ...,  de ...... de 2011, constante às fls .... do Processo nº 59500.000422/2017-43, que, na forma do art. 54 da Lei 8666/93, de 21.06.1993, será regulado pelas cláusulas e condições seguintes e pelos preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado: 

1. Cláusula Primeira  -  OBJETO

O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviço de seguro contra incêndio, danos elétricos e equipamentos eletrônicos nas instalações do edifício Sede da CODEVASF em Brasília/DF e de suas oito Superintendências Regionais localizadas nos estados da área de atuação da CODEVASF.

1.1. Os serviços objeto do presente contrato, foram licitados na modalidade de “Pregão”, na forma Eletrônica, tipo MENOR PREÇO GLOBAL, observando as condições estabelecidas no presente CONTRATO seus Anexos, bem como nos preceitos do direito público, em especial as disposições da Lei n.º 10.520, de 17/07/2002, da Lei Complementar n.º 123/2006, Lei 8.248 de 23/10/1991 e dos Decretos n.ºs 7.174 de 15/05/2010, 6.204/2007, 5.450/2005 e 7.892/2013 e alterações – Registro de Preços, e, subsidiariamente, dos dispositivos da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores.

1.2. A Descrição Geral dos Serviços, bem como os Direitos e Obrigações das Partes constam do Edital, parte integrantes deste Instrumento Contratual.

2. Cláusula Segunda - DOS DOCUMENTOS 

Os serviços objeto deste contrato serão executados com fiel observância a este instrumento e demais documentos a seguir mencionados, que integram o presente contrato, independentemente de transcrição:

a) Edital de Pregão Eletrônico nº ....../......... e seus Anexos;

b) Proposta da CONTRATADA, e sua documentação, ...............;

c) Demais documentos contidos no Processo nº 59500.000422/2017-43.

2.1. Em caso de divergência entre os documentos mencionados nas subcláusulas anteriores e os termos deste contrato, prevalecerão os termos deste último.

3. Cláusula Terceira  -  PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
O prazo para execução dos serviços objeto desta licitação terá a duração de 12(doze) meses contados a partir da sua assinatura da contrato.
4. Cláusula Quarta  - VALOR

4.1 O valor do presente contrato é de R$ XXXXX (XXX), incluindo todas as despesas necessárias, impostos e taxas, leis sociais, mão de obra e quaisquer outros encargos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente na execução dos serviços contratados.
4.2 O valor teto estabelecido na Nota de Empenho não poderá ser ultrapassado pela CONTRATADA, salvo no caso de expedição de empenho complementar.

4.3 A infringência do disposto no item anterior desta Cláusula, impedirá a CONTRATADA de participar de novas licitações pelo prazo de 06 (seis) meses, a partir da verificação do evento.

5. Cláusula Quinta  -  RECURSOS 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta do crédito do programa de trabalho 04.122.2111.2000.0001 (089684) - Administração da Unidade, sob a gestão da Área de Gestão Administrativa e Suporte Logístico – AA, Nota de Empenho nº ..., datada ....

6. Cláusula Sexta - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO DO PRÊMIO
6.1. O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias após a apresentação do boleto pela CONTRATADA, desde que atendidas às exigências das subcláusulas seguintes: 

6.2. A regularidade fiscal será constatada através da consulta “on line” ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei 8.666/93.

6.3  O pagamento será efetuado através de ordem bancária, e creditado em qualquer entidade bancária indicada na proposta, devendo para isto, ficarem explicitados o nome do Banco, Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito, após a aceitação e atesto das Notas Fiscais/faturas.

6.4.  A fatura só será liberada para pagamento depois de aprovada pela área gestora da Sede da CODEVASF, e deverá estar isenta de erros ou omissões, sem o que será, de forma imediata, devolvida à CONTRATADA para correções.

6.5. Eventual solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato será analisada consoante os pressupostos da Teoria da Imprevisão, nos termos do que dispõe o artigo 65, inciso II, alínea “d” da Lei nº 8.666/93.

6.6. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do IRPJ e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte, de acordo com o art. 1º, § 6º da IN/SRF nº 480/2004, ou informar a isenção, não incidência ou alíquota zero e o respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do imposto de renda e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual correspondente à natureza do bem ou serviço.

6.7. Quaisquer tributos ou encargos legais, criados, alterados ou extintos, após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, ensejarão a revisão destes, para mais ou para menos, conforme o caso.

6.8.  Ficam excluídos da hipótese referida na subcláusula anterior, tributos ou encargos legais que, por sua natureza jurídica tributária (impostos diretos e/ou pessoais) não reflitam diretamente nos preços do objeto contratual.

6.9.  Atendido ao disposto nas subcláusulas anteriores, a CODEVASF considera como data final do período de adimplemento, a data útil seguinte à data de entrega do documento de cobrança no local de pagamento dos fornecimentos/serviços, a partir da qual será observado o prazo de até 30(trinta) dias para pagamento, conforme estabelecido no art. 9º do Decreto nº 1.054, de 07/02/94.

6.10.  É de inteira responsabilidade da CONTRATADA a entrega à CODEVASF dos documentos de cobrança, acompanhados dos respectivos anexos, se houver, de forma clara, objetiva e ordenada, que se não atendido, implica em desconsideração pela CODEVASF dos prazos estabelecidos para conferência e pagamento.

6.11. Os documentos de cobrança indicarão obrigatoriamente, o número e a data de emissão da Nota de Empenho, emitida pela CODEVASF e que cubram a execução dos serviços.

6.12.  Será considerado em atraso o pagamento efetuado após o prazo estabelecido na subcláusula 6.9, caso em que a CODEVASF pagará atualização financeira, aplicando-se a seguinte fórmula:

AM = P x I, onde:

AM = Atualização Monetária;

P = Valor da Parcela a ser paga; e

I = Percentual de atualização monetária, assim apurado:

I = (1+im1/100)dx1/30 x (1+im2/100)dx2/30 x ... x (1+imn/100)dxn/30 - 1, onde:

i = Variação do Índice de Preço ao Consumidor Amplo - IPCA no mês “m”;

d = Número de dias em atraso no mês “m”;

m = Meses considerados para o cálculo da atualização monetária

7. Cláusula Sétima – REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS
7.1.Os preços serão fixos e irreajustáveis. 

8. Cláusula Oitava  -  DA FISCALIZAÇÃO
8.1. A fiscalização será exercida nos moldes do item 19 do Edital.
9. Cláusula Nona  -  DAS MULTAS

9.1. Pela inexecução parcial ou total do objeto do presente pregão, em que a CODEVASF não der causa, a Seguradora, sem prejuízo das sanções previstas nos artigos 86 a 88 da Lei nº 8.666/93, ficará sujeita às seguintes penalidades:

a) Advertência, aplicada por meio de notificação por escrito, estabelecendo-se prazo razoável para o adimplemento da obrigação pendente; 

b) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor anual estimado do contrato em caso de inadimplemento de qualquer uma das cláusulas contratuais; 

9.2. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, fica assegurada à Seguradora o direito ao contraditório e a ampla defesa. 

9.3. Não será aplicada multa se, justificada e comprovadamente, o inadimplemento de qualquer cláusula contratual advir de caso fortuito, motivo de força maior ou fato do príncipe. 

9.4. Ocorrido o inadimplemento, a penalidade será aplicada pela CODEVASF, através de ato da Autoridade Competente, baseado em relatório do fiscal/gestor do contrato, observando-se as seguintes etapas:

9.5. Cientificada da recomendação da cominação de penalidade, a CONTRATADA poderá apresentar defesa prévia no prazo de 10(dez) dias corridos.

9.6. Após o procedimento estabelecido acima, a defesa será apreciada pela Autoridade Competente da CODEVASF, que deverá decidir sobre a aplicação da sanção, após ouvir a Fiscalização e a Assessoria Jurídica;

9.7. A CONTRATADA terá um prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da cientificação da aplicação da penalidade pela Autoridade Competente, para apresentar recurso à CODEVASF;

9.8. Ouvidas a Fiscalização e a Assessoria Jurídica, a Autoridade Competente da CODEVASF poderá relevar ou não a multa.

9.9. Em caso de relevação da multa, a CODEVASF se reserva o direito de cobrar perdas e danos porventura cabíveis em razão do inadimplemento de outras obrigações, não constituindo a relevação novação contratual nem desistência dos direitos que lhe forem assegurados.

9.10. Caso seja mantida a sanção, os autos deverão ser remetidos à Diretoria Executiva da CODEVASF, para julgamento do recurso.

9.11. Caso a Diretoria Executiva mantenha a multa, não caberá novo recurso administrativo.

9.12. Ocorrida a inadimplência e observado o devido processo legal (contraditório e ampla defesa), a multa será aplicada pela CODEVASF, observando-se o seguinte: 

a) A multa será descontada da garantia prestada pela CONTRATADA

b) Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia, além da perda desta, responderá a CONTRATADA pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

c) Caso o valor do faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, a CONTRATADA será convocada para complementação do seu valor no prazo de 15 (quinze) dias a contar da data da convocação;

d) Não havendo qualquer importância a ser recebida pela CONTRATADA, esta será convocada a recolher à AA/GFN – Gerência de Finanças da CODEVASF-Sede, o valor total da multa, no prazo de 30(trinta dias) dias, contado a partir da data da comunicação.
9.13. Caso haja fundamento, os atrasos aqui estabelecidos poderão ser reconsiderados pela autoridade competente, desde que a Seguradora contratada justifique e comprove, por escrito e com antecedência, a falta e as razões do não cumprimento das obrigações assumidas.

10. Cláusula Dez  -  DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS
10.1. O licitante será sancionado com o impedimento de licitar e contratar com a CODEVASF e será descredenciado no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de multa sem prejuízo das multas previstas neste CONTRATO e das demais cominações legais,  nos seguintes casos:

a) Não assinar o contrato no prazo estabelecido;

b) Deixar de entregar a documentação exigida no certame;

c) Apresentar documento falso;

d) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

e) Não mantiver a proposta;

f) Falhar ou fraudar na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo;

h) Cometer fraude fiscal

10.2. Reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93.

10.3. A multa constante do item 9  é meramente moratória, não isentando a CONTRATADA do ressarcimento por perdas e danos pelos prejuízos a que der causa.

10.4. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de suspensão de licitar, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste CONTRATO e das demais cominações legais.

11. Cláusula Onze  -  DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
As obrigações da CONTRATADA e da CONTRATANTE estão descritas no item 10 dos Termos de Referência, Anexo I do Edital.
12. Cláusula Doze - DANO MATERIAL OU PESSOAL 

A CONTRATADA será responsável, na forma da lei, por quaisquer danos ou prejuízos provenientes de vícios e/ou defeitos na execução dos serviços contratados causados à CODEVASF ou a terceiros.

12.1. Correrão por conta da CONTRATADA as despesas que tiverem de ser feitas, por ela ou pela CODEVASF, para reparação desses danos ou prejuízos.

12.2. Não serão indenizados os prejuízos que possam advir de erro ou qualquer equívoco de sua proposta ou administração.

13. Cláusula Treze - RESCISÃO

O presente contrato será rescindido unilateralmente de pleno direito pela CODEVASF, com a conseqüente perda da caução e da idoneidade da CONTRATADA nos termos do art. 78, incisos I x XII E XVII, da Lei nº 8666/93 observadas as disposições dos arts. 77,79 e 80 da citada Lei.

14. Cláusula Quatorze - PUBLICAÇÃO   

A CODEVASF providenciará a publicação do presente Contrato, em extrato, no Diário Oficial da União – Seção 3, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, na forma do art. 61, § único da Lei 8666/93.

15. Cláusula Quinze - FORO

Fica eleito o Foro da Justiça Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal para dirimir questões oriundas do presente instrumento.

E, por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e para o mesmo efeito que, lido e achado conforme, é assinado pelas partes e pelas testemunhas.





 Brasília, DF         

	Presidente
	Gerente


Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF

P/CONTRATADA
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